
RESOLUÇÃO Nº 160-CPOS/BBM/INBIO/UFMS, DE 10 DE DEZEMBRO DE
2021.

 
Aprova as normas para a distribuição de bolsas dos Cursos de Mestrado e
Doutorado em Bioquímica e Biologia Molecular, nos termos do Anexo desta
Resolução.

 
O COLEGIADO DE CURSO DO CURSO DE MESTRADO E

DOUTORADO EM BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

 
1. Aprovar as normas para a distribuição de bolsas dos Cursos

de Mestrado e Doutorado em Bioquímica e Biologia Molecular, nos termos
do Anexo desta Resolução.

 
2. Revogar a Resolução PMBqBM nº 44, de 16 de agosto de

2019, do Boletim Oficial da UFMS n° 7.111, de 26 de agosto de 2019.
 
3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

MALSON NEILSON DE LUCENA,
Presidente.

Documento assinado eletronicamente por Malson Neilson
de Lucena, Presidente de Colegiado, em 21/12/2021,
às 20:27, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3012342 e o código CRC
B9F52B97.

COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS
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ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 160-CPOS/BBM/INBIO/UFMS, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2021.

NORMAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS DOS CURSOS DE
MESTRADO E DOUTORADO DO PROGRAMA MULTICÊNTRICO EM

BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR
 

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 1º. As bolsas, quando disponíveis, serão distribuídas aos alunos
regulares de acordo com critérios estabelecidos pela comissão de bolsa do
Programa de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular (PMBqBM),
que poderá segundo decisão prévia ser representada pela comissão de
bolsas do programa.
Art 2º. Os estudantes com vínculo empregatício vigente, com início anterior
ao ingresso no curso não poderão acumular bolsa, conforme normas
estabelecidas na 1º Portaria Conjunta Capes/CNPq 01/2010 e artigo 9º da
Portaria n°76 de 14 de Abril de 2010 da Capes.
Art 3º. Apenas poderá acumular bolsa o estudante cujo trabalho
remunerado externo, tenha iniciado posteriormente ao ingresso no Curso, e
que represente atividade profissional na sua área de formação e que
adicionalmente esteja relacionado ao tema da sua dissertação ou tese.
Art. 4º. Além do disposto no Art. 3º, para obter benefício de acumular
remuneração externa o estudante bolsista deverá, obrigatoriamente:

I - Ter anuência (documento impresso e assinado) de seu
orientador, por meio de carta à Comissão de Bolsas do Curso,
encaminhada via secretaria do curso;
II - Apresentar cronograma das atividades externas
compatíveis com o cronograma do projeto de dissertação ou tese
aprovado pelo Colegiado de Curso; e
III - Estar rigorosamente em dia com todos os prazos e
obrigações acadêmicas associadas ao curso, incluindo o
cumprimento dos créditos.

Art. 5º. Todos os estudantes bolsistas ficam obrigados a solicitar
autorização prévia ao Colegiado de Curso no início de qualquer atividade
remunerada, sob pena de cancelamento da bolsa e de outras sanções
cabíveis, conforme o caso, a critério da Comissão de Bolsas.

 
CAPÍTULO II

DA CONCESSÃO DAS BOLSAS
Art. 6º. As bolsas de Doutorado do PMBqBM-UFMS serão concedidas aos
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estudantes por um ano e seis meses (18 meses), e serão distribuídas de
acordo com edital de seleção de bolsistas de doutorado elaborado pela
comissão de bolsas do curso, considerando-se a nota da prova de ingresso
(Conhecimento geral – Prova A), tabela de pontuação do currículo, histórico
da pós-graduação e pontuação da Renda Per Capita (RPC).

§1º. Estudantes matriculados no curso de doutorado que não
receberam bolsas terão um acréscimo de 0,1 na nota final para cada mês
sem bolsa no curso de doutorado.

§2º. Estudantes matriculados no curso de doutorado que já
receberam bolsas de estudo no doutorado por 18 meses, só poderão
concorrer novamente a receber bolsa caso existam cotas de bolsas
excedentes ao número de estudantes que ainda não receberam bolsas.

§3º. Estudantes que já tenham cursado mais de 30 meses do
curso de doutorado, só receberão bolsa de estudo até o 48º mês de curso,
independente de solicitar prorrogação da defesa de tese.
Art. 7º. As bolsas de Mestrado do PMBqBM-UFMS serão concedidas aos
estudantes pelo período máximo de um ano, e serão distribuídas de acordo
com edital de seleção de bolsistas de mestrado elaborado pela comissão de
bolsas do curso, considerando-se a nota da prova de ingresso
(Conhecimento geral – Prova A), tabela de pontuação do currículo, histórico
da pós-graduação e pontuação da Renda Per Capita (RPC).
Art.8º. Bolsas de mestrado e doutorado poderão ser canceladas a qualquer
momento nos seguintes casos:

a) Descumprimento do regulamento ou resoluções do PMBqBM ou
das agências financiadoras;
b)Exercício ou participação em atividade externa não relacionada
ao PMBqBM, mesmo que não remunerada, que impeça ou dificulte
a dedicação em tempo integral;
c) Ausência superior a 10 dias da Cidade sede do Programa ou da
cidade do co-orientador sem comunicação prévia ao orientador e
ao coordenador de curso; salvo quando o cronograma de
execução do projeto estipule trabalho de campo ou execução de
análises ou estágios em outras cidades, em acordo com as
diretrizes do projeto e do orientador.
d)Reprovação em disciplina, ou obtenção de conceito B ou inferior
em duas disciplinas durante a vigência da Bolsa.
e) Não envio ou não cumprimento dos prazos para envio dos
relatórios semestrais ou exame de qualificação (exclusivo para
alunos de Doutorado).

Art. 9º. Estudantes afastados de atividade profissional com remuneração
pelo empregador não receberão bolsas do PMBqBM.
Art. 10. Critérios adicionais, referente ao acúmulo de bolsa e remuneração
poderão ser determinados por meios de resolução complementar.
Art. 11. A disponibilidade de bolsas e critérios para sua concessão deverão
ser divulgados por meio de Edital específico.
 

CAPÍTULO III
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DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12. Os casos omissos nestas normas serão resolvidos pela Comissão
de Bolsas, no âmbito de sua competência.
 

Campo Grande, 10 de dezembro de 2021
 

COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000155/2021-16 SEI nº 3012365
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